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CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS, SOCIAIS E AGRÁRIAS
AVISO DE RETIFICAÇÃO

Leilão nº 02/2022 - Processo Administrativo 23074.041368/2021-86, edital publicado no
D.O.U de 29/03/2022, Edição: 60, Seção: 3, Página: 79.

O Centro de Ciências Humanas, Sociais e Agrárias da Universidade Federal da
Paraíba - CCHSA/UFPB, com sede na Rua João Pessoa, S/N, Campus Universitário III,
Bananeiras/ PB, CEP: 58220-000, CNPJ nº 24.098.477/0010-00, torna ao conhecimento
público, através da Comissão Permanente de Licitação - CPL, que foram realizadas ajustes
de valores iniciais dos lotes do Edital de Leilão nº 02/2022, cujo objeto é a alienação de 76
(setenta e seis) bovinos, totalizando 76 unidades, no dia 28/04/2022 às 13:00 horas, na
sede do Campus, acima referenciado. O presente Leilão Público será regido com base na
Lei Federal nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores e pelas Leis Estaduais nº 8.213/91;
9.697/2012 e 9.821/2012, sendo declarado arrematante comprador aquele que ofertar
maior lance para o lote que estiver sendo leiloado. A versão retificada está disponível para
consulta no endereço http://ccsa.ufpb.br/. Comissão Especial para Desfazimento de
Semoventes Bovinos do CCHSA/UFPB.

Bananeiras, 12 de abril de 2022.
GEORGE RODRIGO BELTRÃO DA CRUZ

Diretor

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2022 - UASG 153074

Nº Processo: 23074003696202285. Objeto: Aquisição de ração formulada para
atender a demanda do Laboratório de Ranicultura do Centro de Ciências Humanas Sociais
e Agrárias e do Colégio Agrícola Vidal de Negreiros.. Total de Itens Licitados: 3. Edital:
13/04/2022 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Campus Iii- Cidade
Universitaria - Bananeiras/pb, - Bananeiras/PB ou
https://www.gov.br/compras/edital/153074-5-00003-2022. Entrega das Propostas: a partir
de 13/04/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 02/05/2022
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

GEORGE RODRIGO BELTRAO DA CRUZ
Diretor de Centro

(SIASGnet - 12/04/2022) 153074-15231-2022NE000001

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 19/2022

Restou vencedora empresa:TECPRINTERS TECNOLOGIA DE IMPRESSAO LTDA,
CNPJ 00.809.489/0001-47, GrUPO 1 no valor total de R$ 7.867.600,32.

EVERALDO JOSÉ DOS SANTOS
Pregoeiro

(SIDEC - 12/04/2022) 153079-15232-2022NE000001

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato de Renovação de Contrato - Aditivo n° 012/2022. Proc: 23074.025201/2022-92
contrato prestação serviços. - Objeto: Exercer função professor(a) substituto(a) - CCJ -
Departamento de Ciências Jurídicas - Partes: Universidade Federal da Paraíba e Henrique
Lenon Farias Guedes - Vig: 14.05.2022 a 14.05.2023 - Signatários: Valdiney Veloso Gouveia
(contratante) e Henrique Lenon Farias Guedes (contratado) (a).

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO PESSOAL
EDITAL Nº 95/2022

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Paraná, no uso de suas atribuições, e por delegação de competência do Magnífico Reitor da Universidade Federal
do Paraná, conforme Portaria nº2.590 de 26/09/97, torna público, para conhecimento dos interessados, a errata referente ao novo prazo de validade dos concursos públicos para cargos
da carreira de Técnico-Administrativo, após a publicação da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, e da Lei nº 14.314 de 24/03/2022 com os novos prazos de validade a
seguir:

Editais de Homologação 269/2018, 270/2018, 271/2018 e 272/2018 referentes ao Edital de Abertura 36/2018 e Editais de Homologação 261/2018, 262/2018, 264/2018 e
265/2018 referentes ao Edital de Abertura 112/2018 estão válidos até 14/04/2022.

DOUGLAS ORTIZ HAMERMÜLLER

EDITAL Nº 94/2022

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições, tendo em vista a competência que lhe é conferida pela Portaria nº 2.590 de 26 de setembro de 1997, e ainda
de acordo como Decreto nº 6944 de 21 de agosto de 2009, o Decreto nº 7232, de 19 de julho de 2010, publicado no D.O.U. de 20 de julho de 2010, a Portaria do Ministério da Educação
nº243, de 03 de março de 2011, publicada no D.O.U de 04 de março de 2011, torna público que estão abertas as inscrições ao Concurso Público para provimento de cargos da carreira
Técnico-Administrativa, sob o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Federais, nas vagas conforme quadro disposto no Anexo 1 nos termos do presente Edital, de acordo com a Lei
nº8.112/90 e Processo nº 23075.014705/2022-50.

1DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1O Concurso Público será regido por este Edital e por Editais Complementares ou Retificações que venham a ser necessárias no decorrer do certame, sendo executado pelo

Núcleo de Concursos e pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Paraná.
1.1.1Para todos os efeitos e prazos constantes neste Edital, a Comissão Organizadora do Concurso Público irá considerar o horário oficial de Brasília.
1.2O Concurso destina-se a selecionar candidatos para provimentode 28 (vinte e oito) vagas distribuídas em 08 (oito) cargos para o quadro de pessoal da Universidade Federal

do Paraná, a serem alocadas, especificamente, de acordo com o quadro de vagas apresentado no Anexo 1 deste Edital.
1.3O conteúdo programático do presente Concurso Público foi disponibilizado em link específico nos sites do NC/UFPR (www.nc.ufpr.br) e da PROGEPE (www.progepe.ufpr.br)

e deve ser considerado parte integrante deste Edital.
2DAESPECIFICAÇÃODOS CARGOS, DA ALOCAÇÃO, VAGAS E OUTROS DADOS
2.1As vagas ofertadas, suas especificidades, encontram-se no Anexo 1 deste Edital.
2.2A escolaridade mínima exigida foi definida conforme Lei nº 11.091, de 12/01/2005, que dispõe sobre a estruturação do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos

em Educação, no âmbito das Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educação e dá outras providências.
2.3No momento da investidura no cargo, o candidato deverá comprovar o respectivo registro no Conselho competente, quando for o caso, bem como estar inteiramente quite

com as demais exigências legais do órgão fiscalizador, relacionadas às habilitações para o exercício do cargo.
2.4A não apresentação da documentação citada no item anterior implicará o impedimento de posse do candidato aprovado.
3DAS VAGAS DESTINADASÀS PESSOAS COMDEFICIÊNCIA
3.1Às pessoas com deficiência é assegurado o direito à inscrição nos Concursos Públicos para provimento de cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que

são portadoras, de acordo com o inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, §2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/90, de 11/12/1990, o Decreto nº 3298/99, o Decreto 5.296/04, a Lei nº
13.146 de 06/07/2015, o Decreto nº 9.508/2018, de 24/09/18, alterado por meio do Decreto Nº 9.546 de 30/10/18, DOU 31/10/18.

3.2Conforme estabelecido no § 1º do Artigo 1º, do Decreto nº 9.508/18, o percentual mínimo de reserva de vagas às pessoas com deficiência é de 5% (cinco por cento) das vagas
oferecidas e o máximo é de 20% (vinte por cento), conforme estabelece o artigo 5º, §2º, da Lei 8.112/90.

3.3Para os cargos que disporem de número igual ou superior a 5 (cinco) vagas, 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas no edital serão reservadas de forma automática,
conforme Anexo 1 deste Edital.

3.4Será realizada a aglutinação das vagas ofertadas no Anexo 1 para o cargo de médico/área independente da macrorregião e/ou especialidade, a fim de alcançar a totalização
dos 5% (cinco por cento) de vagas reservadas a candidatos com deficiência.

3.4.1A definição das vagas que ficarão reservadas para candidatos com deficiência, na abertura do Concurso Público, será feita por meio de sorteio, realizado anteriormente à
publicação do Edital.

3.5Nos casos em que o candidato realizou inscrição para concorrer à vaga de cotista e o quantitativo de vagas não atingiu o percentual de cotas, ou, para os cargos não
contemplados no sorteio, o mesmo poderá ser convocado, caso durantea vigência do edital haja disponibilidade de vaga no cargo pretendido. O qual seguirá a orientação contida na tabela
orientadora de convocações, conforme Anexo 2 do presente Edital.

3.6À pessoa com deficiência que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhe são facultadas pelo inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, de 05/10/1988, e pelo artigo
3º do Decreto nº 3.298/1999 e alterações posteriores, que regulamenta a Lei nº 7.853/1989 e a Lei Estadual 15.139/2006, é assegurado o direito de inscrição, desde que a deficiência de
que é portadora seja compatível com as atribuições do cargo emprovimento.

3.7Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra nas categorias discriminadas no Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, no Decreto n° 5.296, de02 de
dezembro de 2004 e pela Lei nº 13.146/2015 em seu artigo 2º, assim definidas:

a)Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma
de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral,
nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;

b)Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500 Hz, 1000 Hz, 2000 Hz e 3000
Hz;

c)Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; baixa visão, que significa acuidade visual entre
0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos seja igual ou menor que 60º; ou ocorrência simultânea
de quaisquer das condições anteriores;

d)Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de
habilidades adaptativas, tais como comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais, utilização dos recursos da comunidade, saúde e segurança, habilidades acadêmicas, lazer e
trabalho;

e)Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências.
3.8Para concorrer na qualidade de pessoa com deficiência, o candidato deverá:
I - no ato da inscrição, declarar-se com deficiência;
II - enviar, via upload, por meio de link específico, disponibilizado na página do Núcleo de Concursos (www.nc.ufpr.br) para este fim, a imagem legível do laudo médico, emitido

no máximo nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de publicação deste Edital, que deve atestar a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável causa da deficiência. O laudo deve, ainda, conter a assinatura e o carimbo do médico com o número
de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM).

3.8.1O envio da imagem legível do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do candidato.
3.8.2O NC/UFPR não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada desse documento a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja

decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio.
3.9O candidato inscrito na qualidade de pessoa com deficiência poderá requerer condições especiais para a realização da prova, conforme previsão do item 6.16 deste

edital.
3.10O candidato que não apresentar o laudo médico exigido durante o período de inscrição perderá o direito de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência.
3.10.1Nesse caso, a inscrição será considerada comoinscrição apenas para a ampla concorrência.
3.11Após a nomeaçãono cargo, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria.
3.12Ao ser convocada para investidura no cargo, em momento anterior a publicação da portaria de nomeação, a pessoa com deficiência deverá submeter-se à avaliação

médicarealizada por equipe multidisciplinar da Universidade Federal do Paraná ou por ela credenciada, com o objetivo de ser verificada a compatibilidade ou não da deficiência de que é
portadora com o exercício do cargo que pretende ocupar.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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3.13A equipe multidisciplinar avaliará se a deficiência apresentada pelo candidato se enquadra nas legislações referidas no item3.1, a viabilidade das condições de acessibilidade,
as adequações do ambiente de trabalho, a possibilidade de uso de equipamentos ou outros meios que o candidatohabitualmente utilize e também acompanhará os Servidores da UFPR com
Deficiência em Estágio Probatório.

3.14Os candidatos com deficiência aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas
reservadas para pessoas com deficiência.

4DAS VAGAS DESTINADAS A NEGROS - LEI FEDERAL Nº 12.990/14, DOU10/06/2014E PORTARIA NORMATIVA Nº 4,DOU 10/04/2018
4.1Ficam assegurados aos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos concursos Públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da

administração pública federal, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União, nos termos da Lei nº 12.990, de
09/06/2014, publicada em DOU em 10/06/2014 e da Portaria Normativa nº 04 de 06/04/2018, publicada no Diário Oficial da União de 10/04/2018.

4.2Para os cargos que disporem de número igual ou superior a 3 (três) vagas, 20% (vinte por cento) das vagas ofertadas no edital serão reservadas de forma automática.
4.3Será realizada a aglutinação das vagas ofertadas no Anexo 1 para o cargo de médico/área independente da macrorregião e/ou especialidade, a fim de alcançar a totalização

dos 20% (vinte por cento) de vagas reservadas a candidatos negros.
4.3.1A definição das vagas que ficarão reservadas a candidatos negros, na abertura do concurso, será realizada por meio de sorteio, realizado anteriormente à publicação do

Ed i t a l .
4.4Nos casos em que o candidato realizou inscrição para concorrer à vaga de cotista e o quantitativo de vagas não atingiu o percentual de cotas, ou, para os cargos não

contemplados no sorteio, o mesmo poderá ser convocado, caso durante a vigência do edital haja disponibilidade de vaga no cargo pretendido. O qual seguirá a orientação contida na tabela
orientadora de convocações, conforme Anexo 2 do presente Edital.

4.5De acordo com o artigo 2º da Lei 12.990, de 09/06/2014, poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no
ato da inscrição do Concurso Público, conforme quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

4.6Para concorrer às vagas reservadas às cotas, no ato da inscrição, o candidato deverá assinalar, no requerimento de inscrição, a opção correspondente, bem como indicar o
cargo ao qual pretende concorrer.

4.7As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, devendo este responder pelas consequências, em caso de informações
falsas.

4.8Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas a negros e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo coma sua classificação no
concurso.

4.8.1Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas
para negros.

4.9Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado.
4.10Na inexistência de candidatos inscritos, aprovados ou habilitados para as vagas destinadas a candidatos negros, tais vagas serão ocupadas pelos demais candidatos

aprovados,observada aordemgeral declassificaçãodocargo.
4.11Os candidatos inscritos em vagas destinadas a candidatos negros de que trata este Edital, serão submetidos à aferição da veracidade da autodeclaração, conforme Portaria

Normativa nº 4, de 06/04/18.
4.11.1A verificação da veracidade da autodeclaração será feita por comissão designada para tal fim, com competência deliberativa a qual irá considerar, tão somente, os aspectos

fenotípicos dos candidatos, sendo que esta verificação deverá ser realizada obrigatoriamente com a presença do candidato.
4.11.2O Edital de convocação com o local e horário para o comparecimento do candidato para apresentação e aferição da veracidade da autodeclaração estará disponível no site

da PROGEPE (www.progepe.ufpr.br). O modelo da autodeclaração também estará disponível no mesmo endereço.
4.12Ao candidato caberá recurso quanto ao resultado da verificação da autodeclaração junto à comissão designada para tal fim, no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados

da data de divulgação do resultado. A comissão terá o prazo de 02(dois) dias úteis para resposta ao recurso do candidato a partir do último dia reservado para a interposição de
recursos.

4.13Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação de sua admissão ao serviço
público, após procedimento administrativo, em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

4.14O candidato inscrito nos termos deste item participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que diz respeito ao conteúdo das
provas, à avaliação das provas e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida.

4.15Na inexistência de candidatos inscritos, aprovados ou habilitados para as vagas destinadas a candidatos negros, tais vagas serão ocupadas pelos demais candidatos aprovados,
observada a ordem geral de classificação da área.

4.16Será facultado ao candidato desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas, conforme dispõe o Art. 2º a Portaria Normativa nº4 de 06/04/18.
4.16.1Para desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas, o candidato deverá entrar em contato com o NC/UFPR por meio do Sistema Interativo disponível no site

www.nc.ufpr.br até o dia 02/05/2022, solicitando a atualização da inscrição.
5DOS REQUISITOS PARA AINVESTIDURANOCARGO
5.1Os requisitosparaainvestiduranoscargosaqueserefereopresenteconcursosãoos seguintes:
a)Ser brasileiro nato ou naturalizado ou, ainda, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo parágrafo 1º do artigo 12 da Constituição Federal;
b)Apresentar original do registro para o cargo em que for exigido registro no Conselho de Classe;
c)Atender às exigênciasdo artigo 5º da Lei nº 8.112/90, a saber:
I.A nacionalidade brasileira ou, no casode estrangeiros, apresentar o visto permanente ou protocolo desolicitação de transformação de visto temporário em visto

permanente;
II.O gozo dos direitos políticos, no caso de brasileiros nato ou naturalizados;
III.A quitação com as obrigações militares e eleitorais, no caso de candidatos brasileiros natos ou naturalizados;
IV.A comprovação dos requisitos de escolaridade de que trata o item 2.5 deverá ser feita mediante apresentação de certificado, no caso de ensino médio, e diploma, no caso

de ensino superior, reconhecidos pelo MEC. Diplomas expedidos por instituições estrangeiras deverão estar devidamente revalidados e registrados, conforme a legislação brasileira;
d)Possuir aptidão física e mental para o cargo pretendido, atestada por meio de avaliação clínica médico-ocupacional e laboratorial, realizada pelo Serviço de Segurança e Saúde

Ocupacional da Universidade Federal do Paraná, sendo a rotina básica complementa da por exames clínicos e laboratoriais especializados, sempre que necessário;
e)Não ter sofrido, no exercício da Função Pública, penalidade incompatível com a investidura em Cargo Público Federal prevista no artigo137, parágrafo único da Lei nº 8.112/90;

bem como não ter sido penalizado por advertência nos últimos 03(três) anos e por suspensão, no súltimos 05(cinco) anos naforma da legislação vigente;
f)Não participar de sociedade privada na condição de administrador ou sócio-gerente, na forma do artigo 117, inciso X, da Lei nº 8.112/90;
g)Apresentardeclaração de que não exerce cargo ematividade que caracterize acumulação ilícita de cargos e, no caso de licitude, que haja compatibilidade de horários, na forma

do artigo37, inciso XVI da Constituição Federal;
h)Apresentar documentos pessoais e preencher demais formulários necessários para a nomeação e posse, cuja relação estará disponível na página eletrônica da PROGEPE.
6 DA I N S C R I Ç ÃO
6.1Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, oc andidato deverá certificar-se de que satisfaz todos os requisitos de escolaridade e aqueles indispensáveis à investidura

no cargo, especificados no Anexo 1 deste Edital. Tais requisitos serão verificados somente na ocasião da posse do candidato aprovado.
6.2Para a inscrição é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF).
6.3Ao se inscrever, o candidato assume total responsabilidade pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros de

preenchimento.
6.4A inscrição implicará o conhecimento tácito e a aceitação das condições estabelecidas neste edital e das demais normas do Concurso Público, atos que o candidato não poderá

alegar desconhecimento ou discordância.
6.5A inscrição deverá ser feita, exclusivamente, via Internet, a partir do dia 13/04/2022 até as 14h00min do dia 02/05/2022, mediante o preenchimento do formulário de inscrição

no site do NC/UFPR (www.nc.ufpr.br).
6.6O pagamento da taxa de inscrição deverá ser feito na rede bancária ou nas casas lotéricas, respeitando o horário de compensação bancária, até o dia 02/05/2022, mediante

uso do boleto bancário gerado no ato da inscrição, de acordo com o valor apresentado no quadro abaixo:
Nível de EscolaridadeValor da Taxa de Inscrição
Cargos de Nível TécnicoR$ 120,00
Cargos de Nível SuperiorR$ 150,00
6.6.1Os boletos devem ser gerados e impressos até as 14h00min(quatorzehoras) do dia 02/05/2022. Se identificado eventual problema na geração do boleto, oc andidato deverá

entrar em contato com o Núcleo de Concursos no prazo estabelecido neste item.
6.6.2O Núcleo de Concursos não se responsabilizará por problemas de ordem técnica ocasionados pela instituição bancária, como instabilidade ou inoperabilidade de sistemas

que impeçam a geração do boleto.
6.6.3O candidato deve guardar o comprovante de pagamento para a eventual comprovação junto ao NC/UFPR.
6.7A inscrição somente será confirmada após a identificação eletrônica do pagamento da taxa ou após a homologação da isenção desta taxa.
6.8O simples agendamento do pagamento no banco não é suficiente para efetivação da inscrição.
6.9A confirmação do pagamento poderá ser realizada no site do NC/UFPR (www.nc.ufpr.br) mediante o acesso em link específico depois de 2 (dois) dias úteis após a quitação

do boleto bancário.
6.10Caso, decorrido o prazo referido no item 6.9, a confirmação do pagamento da taxa ainda não tenha sido homologada, o candidato deverá entrar em contato com o NC/UFPR,

até as 14h00min do dia 04/05/2022, pelo telefone (041) 3313-8800 (Central de Atendimentoao Candidato-NC-das08h30 às17h30).
6.11O NC/UFPR não se responsabilizará por pagamentos efetuados:
a)Fora do prazo;
b)Por ordens de pagamento eletrônico, depósito em conta corrente, DOC ou por qualquer outro meio que não o código de barra ou a sua representação numérica impressa no

boleto bancário;
c)Por agendamento de pagamento não efetivado por falta de saldo suficiente ou por falhas diversas no sistema bancário;
d)Em valores inferiores ao especificado no boleto bancário;
e)Falta de informação de pagamento pelo sistema bancário.
6.11.1O candidato que apresentar alguma pendência na inscrição que impossibilite sua homologação, terá sua inscrição automaticamente indeferida.
6.12No dia 05/05/2022 será disponibilizada uma relação definitiva contendo os nomesdos candidatos que tiveram sua inscrição homologada no site do NC/UFPR

(www.nc.ufpr.br).
6.13Caso seja feita mais de uma inscrição, será considerada apenas a mais recente.
6.14Não serão devolvidos valores referentes à taxa de inscrição, salvo em caso de cancelamento do Concurso Público.
6.15Da Isenção da Taxa deInscrição
6.15.1Poderá ser concedida isenção da taxa de inscrição ao candidato que comprovar não poder arcar com tal ônus junto ao NC/UFPR, mediante inscrição no Cadastro Único para

Programas Sociais do Governo Federal, conforme Decreto 6.593, de 02/10/08, ou ainda, para candidatos doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde em
conformidade com a Lei nº 13.656/2018.

6.15.2O pedido de isenção deverá ser solicitado no período do dia 13/04/2022 até o dia 18/04/2022, por meio de formulário específico, que estará disponibilizado no site do NC/UFPR
(www.nc.ufpr.br).

6.15.3Para solicitar a isenção, o candidato deverá primeiramente preencher o formulário de inscrição.
6.15.4Para o candidato com Cadastro Único, no formulário do pedido de isenção, deverão ser informados o Número de Identificação Social (NIS) atribuído pelo Cadastro Único e o

número do protocolo de inscrição. O candidato doador de medula óssea, de posse do atestado ou do laudo emitido por médico de entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, inscrito no
Conselho Regional de Medicina, que comprove a efetiva doação de medula óssea, com a data da doação, deverá colocar em um envelope lacrado e entregar via SEDEX, do dia 13/04/2022 até
o dia 18/04/2022 no seguinte endereço: Núcleo de Concursos da UFPR, Campus I (Agrárias), Rua dos Funcionários, 1540. CEP 80035-050-Juvevê-Curitiba-PR. Especificar no envelope: CONCURSO
PÚBLICO PROGEPE-Cargo-Isenção de Pagamento de Taxa de Inscrição-Edital Nº 94/2022.
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6.15.4.1Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da isenção de que trata o item anterior estará sujeito a:
a)Cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da homologação de seu resultado;
b)Exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes da nomeação para o cargo;
c)Declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação.
6.15.5Não serão aceitos pedidos de isenção após a data especificada no subitem 6.15.2.
6.15.6No caso de mais de uma solicitação de isenção, será considerada apenas a última.
6.15.7O resultado da análise dos pedidos de isenção será disponibilizado no site do NC/UFPR (www.nc.ufpr.br), a partir do dia 22/04/2022.
6.15.8Questionamentos sobre o resultado do pedido de isenção, exclusivamente para doador de medula óssea, serão aceitos até 48 (quarenta e oito) horas após a publicação da lista

a que se refere o item anterior. Para tanto, basta o candidato entrar em contato como NC/UFPR pelo Sistema Interativo disponível no site www.nc.ufpr.br.
6.15.9Para a concessão da isenção solicitada pelo CadÚnico, será consultada a base dedados do Ministério do Desenvolvimento Social, e somente serão contempladas as solicitações

cujos titulares possuírem cadastro atualizado e consolidado naquela base.
6.15.10O candidato que não obtiver isenção deverá consolidar sua inscrição efetuando o pagamento do boleto bancário até o dia 02/05/2022.
6.15.11O candidato que não tiver seu pedido de isenção aprovado e que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição, na forma e no prazo estabelecidos no subitem anterior, estará

automaticamente excluído do concurso.
6.15.12Nãoserãoestornadosvaloresdetaxasdeinscriçãodaquelescandidatoscontemplados comisençãoe que já tenham efetivado o pagamento da taxa de inscrição no Concurso a que se

refere este Edital.
6.16Das Condições Especiaispara Realizaçãodas Provas
6.16.1Serão concedidas condições especiais para a realização das provas ao candidato com deficiência (auditiva, física, motora,visual ou múltipla), mediante apresentação de atestado

médico.
6.16.2O laudo médico deve ser enviado eletronicamente ao NC/UFPR por intermédio de formulário específico disponibilizado no site oficial (www.nc.ufpr.br), no período do dia

13/04/2022 até as 14h00min do dia 02/05/2022. O laudo médico deve ser digitalizado em todas as suas partes, tanto frente quanto verso, mesmo que se trate de página em branco.
6.16.3O laudo médico deve ter sido emitido no máximo nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de publicação deste Edital, ser assinado por um médico especialista da área

relativa à espécie de deficiência e deverá conter a descrição da espécie e do grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de
Doença-CID, bem como a provável causa da deficiência. O atestado deve ainda contero nome, especialidade, assinatura e CRM ou RMS do médico que o forneceu.

6.16.4São condições diferenciadas oferecidas pelo NC/UFPR: prova ampliada, assistência de ledor/redator, uso de computador com leitores de tela, intérprete de libras, leitura labial,
acessibilidade e sala com número reduzido de candidatos.

6.17Das Lactantes/Amamentação
6.17.1Quem estiver amamentando no período do concurso deverá informar essa condição no formulário de inscrição, imprimi-lo e anexá-lo à cópia da certidão de nascimento da

criança. Os documentos devem ser enviados eletronicamente, obrigatoriamente, frente e verso, ao NC/UFPR, no período do dia 13/04/2022 até as 14h00min do dia 02/05/2022, adotando o
mesmoprocedimento descrito no item 6.16.2 deste Edital.

6.17.2Para a condição estabelecida no subitem 6.17.1, deverá levar um acompanhante (adulto) que ficará em sala reservada para essa finalidade e que, nos intervalos entre as
mamadas, ficará responsável pelo acompanhamento da criança. Na ausência de um acompanhante nessas condições e para essa finalidade, a candidata estará impedida de realizar as provas.

6.17.2.1O acompanhante deverá observar e respeitar as regras do certame, estando, também, proibido de utilizar aparelhos eletrônicos ou celulares.
6.17.3Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.
6.17.4A candidata gestante deverá observar os procedimentos para solicitação de condições especiais para a realização da prova, caso necessite, principalmente nos casos em que o

parto possa vir a ocorrer após o encerramento do prazo para a sua solicitação.
6.18Outras Situações de Atendimento Diferenciado nas Provas
6.18.1O candidato que faz uso de aparelhos de surdez ou qualquer outro tipo de aparelho (fixo ou não) deve enviar um atestado médico ao NC/UFPR, conforme procedimento e prazo

constantes do item 6.16.2 deste Edital, sob pena de estar impedido de realizar a prova utilizando referido aparelho.
6.18.2A candidata que, por questões de ordem religiosa, necessite fazer uso de véu ou assemelhados deverá comunicar o NC/UFPR, a partir do dia 13/04/2022 até as 14h00min do

dia 02/05/2022, pelo Sistema Interativo (www.nc.ufpr.br). Nodiade realização das provas, no período que antecede o início da resolução das questões, a candidata deverá submeter-se à inspeção
desegurança dos Fiscais de Prova.

6.18.2.1A candidata que se recusar a passar pela inspeção prevista no item 6.18.2 será impedida de realizara prova fazendo uso dorespectivo véu ou assemelhado.
6.18.3Autilização de qualquer recurso vedado neste Edital e que não tenha sido objeto de re querimento apresentado na forma do disposto nos itens anteriores, só será permitida

em situações excepcionais, mediante decisão da inspetoria do local de provas em conjunto com o Núcleo de Concursos, mediante a apresentação de atestado médico e inspeção de
segurança.

6.18.4As situações supervenientes ao período de inscrição, das quais decorra a necessidade de atendimento especial, devem ser comunicados ao NC/UFPR pelo Sistema Interativo
(www.nc.ufpr.br) ou pelo telefone (041)3313-8800 até 72 (setenta e duas) horas antes da realização da prova.

6.18.5O candidato que faz uso de marca-passo ou qualquer outro dispositivo (bomba de insulina, por exemplo) deve enviar um atestado médico ao NC/UFPR, a partir do dia
13/04/2022 até as 14h00min do dia 02/05/2022, conforme o procedimento constante do item 6.16.2 deste Edital de modo a receber tratamento adequado no que se refere à inspeção de
segurança para a entrada na sala de provas.

6.18.6Oatendimento diferenciado ficará sujeito à análise de razoabilidade e viabilidade do pedido.
6.18.7O candidato que solicitar atendimento especial após o período de inscrição deverá realizar a prova nos locais determinados no comprovante de ensalamento. Não haverá sala

especial para esses atendimentos.
7DOCOMPROVANTE DE ENSALAMENTO
7.1O comprovante de ensalamento será disponibilizado no site do NC/UFPR (www.nc.ufpr.br) no dia 27/05/2022.
7.2No comprovante de ensalamento estarão indicados: o local, o horário e o endereço de realização da prova.
7.3É exclusiva responsabilidade do candidato a identificação correta do seu local de realização das provas.
8DAS PROVAS
8.1Para todos os cargos, o concurso consistirá de Prova Objetiva de caráter eliminatório e classificatório de responsabilidade do NC/UFPR, valendo 100 (cem) pontos.
8.2Para os cargos de Médico, em todas as especialidades constantes no Anexo 1 deste Edital, além da Prova Objetiva, haverá Prova de Títulos de caráter classificatório, de

responsabilidade do NC/UFPR.
8.3Da Composição da Prova Objetiva
8.3.1A composição da prova para cada um dos cargos, a pontuação atribuída para cada questão e o valor máximo a ser alcançado em cada área de conhecimento serão:
Nível Médio- D
Tipo deProva
Áreas deConhecimento
Número deQuestõesPontos
Por
Questão
Total
ObjetivaLínguaPortuguesa102,525
RaciocínioMatemático102,525
Informática52,512,5
Legislação52,512,5
ConhecimentoEspecífico102,525
Total40100
Nível Superior- E
Tipo deProva
Áreas deConhecimento
Número deQuestõesPontos
Por
Questão
Total
ObjetivaLínguaPortuguesa152,537,5
Legislação52,512,5
ConhecimentoEspecífico202,550
Total40100
8.3.2As questões objetivas terão o formato de múltipla escolha, com cinco alternativas cada, das quais apenas uma deve ser assinalada. Em casos de dupla marcação, estas marcações

serão consideradas como respostas erradas.
9DAS NORMAS E DOS PROCEDIMENTOS GERAIS DAPROVA
9.1A prova será realizada no dia 05/06/2022, com início às 09h00min, com duração de 4 (quatro) horas, nas cidades de Curitiba, Matinhos e Palotina.
9.1.1Na cidade de Curitiba serão realizadas as provas para os cargos ofertados em Curitiba, Matinhos, Palotina, Pontal do Paraná e Toledo.
9.1.2Alternativamente, os candidatos aos cargos ofertados em Matinhos e Palotina, poderão, no momento da inscrição, optar por realizar as provas nessas localidades.
9.1.3Os candidatos ao cargo oferecido na cidade de Toledo deverão indicar, no ato da inscrição, a cidadede realização da prova, tendo como opção as cidades de Curitiba ou

Palotina.
9.1.4Os candidatos ao cargo oferecido na cidade de Pontal do Paraná de deverão indicar, no ato da inscrição, a cidadede realização da prova, tendo como opção as cidades de Curitiba

ou Matinhos.
9.2As vias de acesso (portas/portões) aos prédios onde será realizada a prova serão abertas às 08h00 e fechadas às 08h30min.
9.2.1Após ter acesso ao local de prova, o candidato deverá ingressar na sala de prova com no mínimo 20 (vinte) minutos de antecedência ao horário de início da prova (09h00min),

a fim de ouvir a leitura das instruções.
9.3Poderá, a critério do NC/UFPR, ocorrer a prorrogação no fechamento das portas de acesso dos locais onde serão realizadas as provas, em função de fatores externos

relevantes.
9.4Adataderealizaçãodaprovapoderáseralteradaouaprovareaplicadaemoutradata naocorrênciade fato queinviabilizesuarealizaçãoouqueimpliqueasuaanulação. Nessecaso,oNC/UFPR

convocaráoscandidatospor meiodeEdital específicopara outradatacomantecedência mínima de72 (setentaeduas) horas.
9.5Paraingressonasaladeprovas,ocandidatodeverálevaromaterial(lápis,apontador, canetaesferográfica transparenteescritagrossa detintapretaeborracha),osquaisnão

poderãoconterquaisquertiposde informações)eapresentarocomprovantede ensalamento juntamentecomooriginaloufotocópiaautenticada emcartóriodo documentooficial deidentidade com
fotorecente.

9 . 5 . 1 P a r a o s f i n s d e s t e Ed i t a l s e r ã o a c e i t o s o s s e g u i n t e s d o c u m e n t o s o f i c i aisdeidentidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidaspelas Secretariasde Segurança,pelas
Fo r ç a s A r m a d a s , p e l a P o l í c i a M i l i t a r , p e l o M i n i s t é r i o d a s R e l a ç õ e s E x t e r i ores;Cédulas deIdentidade fornecidas porOrdensouConselhosdeClasse queporleifederalvalem comodocumentode
identidade,como,porexemplo,asdo CREA, OAB,CRC etc.; CarteiradeTrabalhoe PrevidênciaSocial (CTPS),bemcomoaCarteiraNacional deHabilitação (com
fotografia),naformadaLeinº9.053/97,PassaporteouaindaRNE-Registro Nacional de Estrangeiro,no casodeestrangeiros.

9.5.2OdocumentooficialdeidentidadeseráobrigatórioemtodasasfasesdoConcursoPúblico.
9.5.3Nãoserãoaceitos,para finsdeidentificação,documentosapresentadospor meio eletrônico.
9.6Paraingressonasaladeprovas,ocandidatoserásubmetidoàinspeçãodesegurança pormeiodeidentificadordemetal.Ainspeçãodesegurançapoderáocorrera qualquer

momentoafimdegarantiralisuradoprocesso.Ocandidatoqueserecusarapassar pela inspeção poderásereliminado doprocesso.
9.7Demodoagarantiralisuraeaidoneidadedoconcurso,ocandidatodeveráautenticar, coma mesmaimpressãodigitaldodocumentooficialdeidentidade,a ficha de identificaçãoque lheserá

entregue nodecorrerda realização daprova.
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9.8Osdocumentos para ingressonasaladeprovas,referidosnosubitem9.5.1, devemestar válidoseemcondições físicasperfeitas,demodoapermitiraidentificaçãodocandidato comprecisão.
9.9Em caso de perda ou roubo de documentos, o candidato poderá ser admitido para a realização da prova desde que apresente Boletim de Ocorrência (BO) expedido pela autoridade

policial há no máximo 30 (trinta) dias da data de realização da prova, e que compareça ao local que lhe for designado para realizar as verificações necessárias com antecedência em relação à hora
estipulada para o início das provas.

9.9.1No caso descrito no subitem 9.9, o original do BO deverá ser acompanhado de uma cópia simples, que será retida pelo inspetor e anexada à ficha de identificação do
candidato.

9.9.2O candidato admitido para realizar a prova mediante apresentação de BO deverá ser submetido a identificação complementar.
9.10Não serápermitido oingresso depessoaestranhanolocal deaplicação das provas.
9.11Ocandidato,quetivernecessidadedesealimentar,poderáfazê-lonolocaldeprova desde queosalimentosestejamemembalagens quenãocausemruídosouodores que atrapalhema

concentração dosdemaiscandidatos.Asembalagenspoderão ser inspecionadas pela equipe de aplicação daprova aqualquer tempo.
9.12Na sala deprovae durantesuarealização não serápermitidoao candidato:
a)Manter em seu poder relógio, arma e aparelho eletrônico ou qualquer objeto identificável pelo detectordemetais;
b)Usarboné, gorro, chapéuou quaisquer outros acessórios que cubram as orerlhas, ressalvado o disposto no subitem 6.18.3 deste Edital;
c)Usarfoneouqualqueroutrodispositivonoouvido, exceto quando autorizado por meio de solicitação de Atendimento Especial;
d)Levarlíquidos,excetose agarrafafor transparente esemrótulo;
e)Comunicar-se comoutro candidato,usarcalculadorae dispositivossimilares,livros, lapiseiras,anotações,réguasdecálculo,impressosouqualqueroutro material de consulta;
f)Portarcarteira dedocumentos/dinheiro;
g)Usaróculosescuros,ressalvadososdegrau, quandoexpressamentepor recomendaçãomédica,devendo o candidato,então, respeitarosubitem6.18.3;
h)Emprestarde outrocandidatoquaisquer materiaispara arealização daprova.
9.12.1Ocandidatoportadordealgumdosdispositivoseletrônicosindicadosnosubitem9.12(letraa),ao ingressarnasaladeaplicaçãodaprova,deverásolicitarrecursopara acondicioná-

loadequadamente.Essesdispositivosdeverãoestardesligados(mesmo que armazenados noenvelope desegurança)enquanto ocandidato permanecerno local
deprovaenenhumruído(alarmes)poderáser emitidopelosreferidosaparelhos,nem mesmopor relógioscomsinalizadoressonoros, sob pena de desclassificação do concurso público.

9.12.1.1Não serão admitidos candidatos armados no local de prova.
9.12.2Osdispositivoseletrônicosedemaisitenscomutilizaçãoproibidadurantearealização daprova,apósdevidamenteacondicionados,deverãopermanecerembaixodacarteira ou no chão eo

envelopede segurança destinadopara estefimdevepermanecerlacrado durante todo o período emqueo candidato permanecerno ambiente deprovas.Esse envelope desegurança,mesmo
lacrado,nãopoderápermanecernobolsodo candidato.

9.13Ocandidatoque desrespeitarquaisquerdasrestrições estabelecidasnos subitens9.12e seguintespoderá sereliminado doConcursoPúblico.
9.14É expressamente proibida a utilização decorretivos.
9.15Nãoserápermitidoaocandidatoausentar-sedorecintodurantearealizaçãodaprova,a não seremcaso especial,desde que devidamente acompanhado de membro da equipe de aplicação

doConcurso Público.
9.16Nãohaverá,porqualquermotivo,prorrogaçãodotempoprevistoparaaaplicaçãodas provas em virtude deafastamento docandidatoda sala deprovas.
9.17Aausênciadocandidatoemqualqueretapa,porqualquermotivo,taiscomodoençae atraso,implicaráasua eliminação do Concurso Público.
9.18Ocandidatosomentepoderáretirar-sedasalaapósdecorridaumahoraetrintaminutos do inícioda prova,devendo,obrigatoriamente,entregaro caderno de provas,o cartão-

respostaeaversãodefinitivanocasodocargodeTradutoreIntérpretedeLinguagem de Sinais,devidamente assinalados e assinados ao aplicadorda prova,sob pena de eliminação do ConcursoPúblico.
9.19AfimdegarantiralisuranosprocedimentosdeaplicaçãodoConcursoPúblico,ostrês últimoscandidatosde cadaturmadeverãoretirar-sedasalade provasimultaneamente. Sealgum desses

candidatosse recusarapermanecernasalaatéo momento dasaída simultânea, ele será eliminado do certame.
9.20Ocandidatoque,durante a realização dasprovas,incorrerem quaisquerdashipótesesa seguir, terásuaprova anulada eserá, automaticamente,eliminado doConcursoPúblico:
a)Realizaranotaçãodeinformações relativasàssuasrespostasemqualqueroutro meio quenão ospermitidos;
b)Recusar-seaentregar o material dasprovas(cadernodeprovas eocartão-resposta)ao término dotempo destinado paraa suarealização;
c)Afastar-se dasala,aqualquer tempo,portandoocadernode provase ocartão-resposta;
d)Descumprirasinstruçõescontidasnocadernode provas;
e)Utilizarmeiosfraudulentosouilegaisparaobterparasiouparaterceirosaaprovação no concurso;
f)Praticaratoscontraasnormasouadisciplinaouquegeremdesconfortodurantea aplicação dasprovas;
g ) Fa l t a r c o m o d e v i d o r e s p e i t o p a r a c o m q u a l q u e r m e m b r o d a e q u i p e d e a p l i c a ç ãodasprovas,autoridade presenteououtro candidato;
h ) Fo r s u r p r e e n d i d o e m c o m u n i c a ç ã o c o m o u t r o c a n d i d a t o o u t e r c e i r o s , v e r b a lmente,por escritoou por qualquer outromeio decomunicação;
i)Deixarde cumprir instruções/determinaçõesdoAplicadorde Provas ouInspetor.
9.21Constatada,a qualquertempo,a utilização pelo candidato de meio eletrônico,estatístico, visualougrafológico,bemcomodeoutrosprocedimentosilícitos,aprovaseráanulada

e,automaticamente,o infratorserá eliminado do Concurso Público,semprejuízo das correspondentescominaçõeslegais, civise criminais.
9.22O NC/UFPR não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentoseletrônicosdurantea realizaçãodasprovas,nempordanosa eles causados.
9.23Naprovahaverá,paracadacandidato,umcadernodeprovas eumcartão-respostaidentificadosenumeradosadequadamente.AcorreçãodaProvaObjetivaserá feita por meio de leituraóptica

docartão-resposta.
9.24Do Preenchimento do Cartão-Resposta
9.24.1A critério doNC/UFPRterájulgamentonulo ouzeroa prova objetiva cujocartão-resposta não tiversido preenchido conformeasinstruçõesnele contidas.
9.24.2Aleituradasrespostasérealizadaporprocesso automatizadoeoresultadoésensívelà forma de marcação,portanto, marcações indevidas, rasuras,dobrasou utilização de recursos não

permitidos (borracha,corretivo) na área de leitura poderão ser consideradas comorespostasincorretas.
9.24.3Asrespostasàsquestõesobjetivasdeverãosertranscritasparaocartão-respostacom canetaesferográfica transparenteescritagrossade tintapreta,devendoocandidato

assinalarumaúnicarespostaparacada questão.Parafins decorreção,nãoserão consideradas,emhipótese alguma,anotaçõesfeitas nocaderno deprovas.
9.24.4O candidato assume plena e total responsabilidade pela integridade e pelo correto preenchimento do cartão-resposta, sendo vedada qualquer ulterior modificação uma vez que, em

nenhuma hipótese, haverá substituição desses documentos, salvo em caso de defeito em sua impressão.
9.25Não poderão ser fornecidas, emtempo algum, por nenhum membro da equipe de aplicaçãodasprovasou pelasautoridadespresentesàprova,informações referentesao conteúdo

dasprovas ouaoscritériosdeavaliação/classificação.
9.26OsprocedimentoseoscritériosparaacorreçãodasprovassãoderesponsabilidadedoNC/UFPR.
10DOS RECURSOS
10.1Do GabaritoProvisório
10.1.1Nodia05/06/2022serádivulgadoogabarito provisóriodasquestõesobjetivas,por intermédiodositedoNC/UFPR (www.nc.ufpr.br).
10.1.2Serão aceitos questionamentos contra o gabarito provisório das questões objetivas desde que estejam em conformidade com o disposto nos subitens a seguir.
10.1.2.1Os questionamentos devem estar fundamentados exclusivamente com base no Conteúdo Programático estabelecido para o Concurso Público e apresentados em formulário

específico no período compreendido entre à 01h01min do dia 06/06/2022 até as 23h59min do dia 07/06/2022, no endereço eletrônico do NC/UFPR (www.nc.ufpr.br).
10.1.2.2O recurso será apreciado por uma Banca Examinadora designada pelo NC/UFPR, que emitirá decisão fundamentada, sendo colocada à disposição do requerente a partir do dia

22/06/2022, no endereço eletrônico do NC/UFPR (www.nc.ufpr.br).
10.1.2.3A resposta do recurso ficará disponível até o dia 22/07/2022.
10.1.2.4Se qualquer recurso for julgado procedente, será emitido novo gabarito.
10.1.2.5Caso alguma questão seja anulada, a pontuação que lhe é correspondente será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
10.1.2.6Se houver alteração do item de resposta, por força de impugnação do gabarito provisório, essa alteração valerá para todos os candidatos que assinalaram o item correto,

independentemente de terem recorrido.
10.1.2.7O espaço reservado ao texto do recurso não poderá conter qualquer palavra ou marca que identifique o candidato, sob pena de ser preliminarmente indeferido.
10.1.2.8A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
10.1.2.9Após a análise de todos os recursos, o gabarito oficial e definitivo das questões objetivas será divulgado no endereço eletrônico do NC/UFPR (www.nc.ufpr.br) em 22/06/2022.
10.1.2.10Não caberá recurso contra o gabarito oficial e definitivo.
10.1.2.11Com exceção dos recursos previstos, não se concederá revisão de provas, recontagem de pontos das provas, segunda chamada ou vistas da prova, devido às características do

Concurso Público.
11DACLASSIFICAÇÃONAPROVAOBJETIVA - EXCLUSIVO MÉDICOS (todas as especialidades)
11.1A lista classificatória para todas as especialidades seráelaborada seguindo aordemdecrescente dasnotasobtidasna Prova Objetiva,e será divulgadano dia22/06/2022.
11.2SerãoconsideradosclassificadosnoConcursoPúblicooscandidatosquealcançarem, no mínimo,50(cinquenta)pontos naProvaObjetiva, para cada cargo.
11.2.1Cumulativamenteaoitemanterior,alista classificatóriacomonome doscandidatos habilitados para aProvade Títulos (Médico/especialidades)seráelaborada

seguindoaordemdecrescentedas notas obtidasnaProvaObjetivaeconsiderandoas posiçõesdeclassificaçãoconformequadro abaixo, em número de candidatos:
CargoClassificadosatéa seguinte colocação- AmplaConcorrência:Classificadosatéa seguinte colocação- Pessoas comDeficiência:Classificadosatéa seguinte colocação- CandidatosNegros
Médico-ClínicaGeral
1ª a15ª
1ª
1ª a4ª
Médico- ClínicaMédica
1ª a15ª
1ª
1ª a4ª
Médico-PeríciaMédica
1ª a15ª
1ª
1ª a4ª
11.2.1.1Naocorrênciadeempatenaúltimacolocação,todososcandidatosnessacondição serãoclassificados.
11.2.1.2Casohajanúmeroinsuficientedecandidatosdaconcorrênciaespecíficaparapessoas comdeficiênciaoupessoasnegrascomanota mínimaexigida,asvagasremanescentes serão

remanejadaspara aamplaconcorrência,aumentando olimitedecolocação aser aplicado naclassificaçãoparaa próxima etapa.
11.3Os demais candidatos não terão classificação alguma no certame estando automaticamente eliminadosdo Concurso Público.
11.4Serãoeliminadososcandidatosqueobtiveremnotazeroemqualquerumadasáreasde conhecimento.
12DAPROVADE TÍTULOS-MÉDICO (todas asespecialidades)
12.1AProvadeTítulosserárealizadasomenteparaoscargosdeMédico(especialidades)
12.2ParticiparãodestafaseoscandidatosclassificadosnaProvaObjetiva,conformeitens11.2,11.2.1, 11.2.1.1 e 11.2.1.2desseEdital.
12.3Serãoconsideradospara aProva deTítulosos seguintesdocumentos:
Títulos/DocumentosPontuação
PontosTotal
Residência médica na especialidade em serviço Credenciado pela CNRM/MEC1010
Especialização em área afim à Especialidade, promovida por instituição de ensino com programa de residência médica reconhecido pela CNRM do MEC ou pela Associação Médica

Brasileira.33
Mestrado na área Médica com registro no MEC.77
Doutorado na área Médica com registro no MEC.1010
Total3030
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12.4Todos os candidatos inscritos para os cargos de Médico (especialidades) e que possuírem o(s)título(s)/documento(s)conformeo discriminado natabela do item anterior, deverão tirar
fotocópias dos títulos/documentos,autenticá-lasemcartório,colocá-lasem um envelopelacrado devidamente identificadocomonomedo candidato,númerode inscrição,cargo pretendido e enviá-los
exclusivamente pelos Correios, via Sedex, entre os dias 14/04/2022 e 02/05/2022,ao seguinte endereço:NúcleodeConcursosdaUFPRCampusI(Agrárias) RuadosFuncionários,1540CEP80035-050-
Juvevê-Curitiba/PR.Noenvelope,além do nome do candidato e cargo pretendido, deve ser mencionado: ConcursoPúblicoPROGEPE- Editalnº 94/2022 - Documentospara Prova deTítulos.

12.5Será desconsiderado o documento que não preencher devidamente os requisitos exigidospara suacomprovação.
12.6Cada documento seráconsiderado uma única vez.
12.7Osdiplomasdeconclusãodecursosexpedidosporinstituiçõesestrangeirassomente serãoconsideradossedevidamenterevalidadosporinstituiçãocompetente,na formada legislação

vigente.
12.8Osdocumentosapresentados queexcederemovalormáximoprevistonãoserão considerados para apontuação docandidato.
12.9Osdiplomasde pós-graduação stricto sensu (Mestradoou Doutorado) emitidos no exterior deverão ser reconhecidos e registrados por uma Universidade brasileira reconhecida pelo

Ministério de Educação, conforme artigo 4º da Resolução CNE/CES nº 1, de 03 de abril de 2001.
12.9.1Todos os documentos em língua estrangeira somente serão considerados quando acompanhados da tradução para Língua Portuguesa por Tradutor Juramentado.
12.10O diploma ou certificado, acompanhado de histórico escolar, de pós-graduação lato sensu deve mencionar dados referentes ao curso e a carga horária mínima de 360 horas,

conforme Resolução CNE/CES nº 1, de 06 de abril de 2018.
12.11A comprovação de escolaridade somente será aceita por atestados de conclusão de curso de pós-graduação acompanhados de Histórico Escolar ou Ata da Reunião. Nesse último

caso, deve conter as disciplinas cursadas, a frequência, a avaliação e a carga horária que aprovou a Monografia de Especialização, se houver, a Dissertação de Mestrado ou a Tese de Doutorado, desde
que convalidado pelo órgão da instituição que promoveu o curso

12.12Nãoseráadmitido,sobhipótesealguma,opedidodeinclusãodenovosdocumentos após aentregado envelope contendoostítulosno NC/UFPR.
12.13É de exclusiva responsabilidade do candidato a entrega e a comprovação dos documentos.
12.14Não serão aceitos documentos ilegíveis, bem como os emitidos via fax, páginas eletrônicas ououtrasformas nãoprevistasnesteEdital.
12.15Comprovada,em qualquertempo,irregularidadeouilegalidadenaobtençãodos documentosapresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação, sem prejuízo

dascominaçõeslegaiscabíveis.
12.16Nãoserãoaferidosquaisquerdocumentosdiferentesaosestabelecidosnosquadrosdo subitem12.3nemaquelesapresentadosforadoprazo,localehorárioestabelecidos neste Edital ou

deformadiversa.
12.17OresultadoprovisóriodaProvadeTítulosserádivulgadonossitesdoNC/UFPR (www.nc.ufpr.br) edaPROGEPE(www.progepe.ufpr.br)no dia22/06/2022.
12.18Do Recurso quanto à Prova deTítulos
12.18.1Serão aceitos questionamentos quanto ao resultado da Prova de Títulos entre às 12h00mindo dia22/06/2022 atéas11h59mindo dia24/06/2022.
12.18.2Osquestionamentosdevemestardevidamentefundamentadoseapresentadosem formulárioespecífico que estarádisponível nositedoNC/UFPR (www.nc.ufpr.br).
12.18.3SerãodesconsideradospeloNC/UFPR,questionamentosquenãoestiveremredigidos noformulárioespecífico ouquenãoestiveremdevidamentefundamentados,bemcomo

encaminhadosdeformadiversaa estabelecida nesteEdital.
12.18.4OsrecursosserãoapreciadosporBancaEstruturadoradesignadapeloNC/UFPRque emitirádecisão fundamentada, e colocada à disposição do candidato a partirde30/06/2022.
12.18.5ABancaEstruturadoraconstituiúltimainstânciapararecurso,sendosoberanaemsuas decisões, razão pelaqual não caberãorecursosadicionais.
13DADIVULGAÇÃODORESULTADOFINAL DOCONCURSO
1 3 . 1 O r e s u l t a d o f i n a l d o c o n c u r s o p a r a o s c a r g o s o f e r t a d o s n e s t e Ed i t a l , s e rádivulgadopor meiode Edital específico,publicadonoDiárioOficial da UniãoenaInternet,nos sitesdoNC/UFPR

(www.nc.ufpr.br)e daPROGEPE (www.progepe.ufpr.br).
13.2Oresultadofinalparatodos oscargos sem prova de títulosserá divulgadonodia22/06/2022.
13.3OresultadofinalparaoscargosdeMédico (especialidades)será divulgado nodia30/06/2022.
13.3.1AlistaclassificatóriafinalparaoscargosdeMédico(especialidades)seráelaboradaseguindoaordemdecrescente dospontosobtidosna Prova ObjetivasomadosospontosdaProva deTítulos.
13.3.2 Alistaclassificatóriafinalparaosdemais cargosseráelaboradaseguindo
aordemdecrescente dospontosobtidosna Prova Objetiva.
13.4Havendo empate na pontuação, terá preferência,sucessivamente,o candidatoque:
a)Tiver idade superior a 60 anos, considerando o candidato de idade mais elevada até o último dia de inscrição neste Concurso, conforme artigo 27, parágrafo único da Lei n° 10.741, de

01/10/2003 (Estatuto do Idoso);
b)Obtiver maior pontuação na Prova de Títulos, quando houver;
c)Obtivermaiorpontuação nasquestõesde ConhecimentosEspecíficos;
d)Obtivermaiorpontuação nasquestõesde Língua Portuguesa;
e)Obtivermaiorpontuação nasquestõesdeLegislação, quando houver;
f)Obtivermaiorpontuação nasquestões de RaciocínioMatemático, quando houver;
g)Obtivermaiorpontuação nasquestões deInformática, quandohouver;
h)Persistindooempate,terápreferênciaocandidatomaisidosoquenãoseenquadrano itema, considerandoano, mês ediaehorade nascimento.
1 3 . 5 C a s o h a j a i n s c r i t o s e a p r o v a d o s p a r a a s v a g a s d i s p o n i b i l i z a d a s n e s t e Edital,ouque venhama surgir,durante o período devalidadedeste ConcursoPúblico,parapessoas comdeficiência

enegros,oresultadofinal doConcursoserádivulgado emtrês listas:
a)A primeira contendo os nomes por ordem de classificação de todos os candidatos aprovados;
b)A segunda, tambémporordemdeclassificação,dosqueseinscreveremàsvagas destinadasaspessoascomdeficiênciase;
c)A terceira,tambémporordemdeclassificação,dosqueseinscreveremàsvagas destinadasacandidatosnegros.
13.6Todadivulgaçãoporoutrosmeios,alémdomencionadonoitem13.1,seráconsiderada, somente, comoauxiliar,não sendoreconhecidade caráteroficial.
13.7A sistemática deconvocação doscandidatos aprovados seguiráa ordemestabelecida naTabelaOrientadoradeOrdem Convocatória, conformeAnexo II deste Edital
1 4 DA H O M O LO G AÇ ÃO D O CO N C U R S O
14.1O resultado final do Concurso Público será homologadomediante a publicação da relaçãodoscandidatosaprovadoseclassificadosparaoscargos,noDiárioOficialda União.
14.2Alistagem,contendo o nomedoscandidatosaprovados,seráapresentadanaordem decrescente de pontuação, observadas as demais normaspertinentes e constantes deste Edital.
15DOPROVIMENTODAS VAGASEDOAPROVEITAMENTODOSCANDIDATOS HABILITADOS
15.1Aconvocaçãodoscandidatosaprovadoseclassificadosatéolimitedevagasserá realizadapormeiodeEdital ou correspondência, quepoderásereletrônica (e-mail).
15.1.1AUniversidadeFederaldoParanánãose responsabilizarápormudança deendereçodo candidato quenão for,previamente,comunicada peloprópriocandidato eporescrito,à

Pró-Reitoria deGestãode Pessoas.
15.2O candidato aprovado, que for convocado e não comparecer, perde o direito de investiduranocargoao qualsehabilitou,facultando,àAdministração,a possibilidadede

convocaros candidatosseguintes.
15.3Oprovimentodasvagasocorreránonível inicialdocargo,com a remuneração correspondente edefinida em Lei.
15.4Os candidatosaprovados serão nomeados obedecendo-se, rigorosamente,àordemdeclassificaçãonocargoe macrorregiãoparaosquais realizaramo concurso.
15.5Oprovimentodo candidatono cargo ficacondicionadoàapresentaçãodetodosos documentoscomprobatórios dosrequisitosrelacionadosno item5.
15.6Ocandidatoaprovadoqueforconvocadoparaassumirocargosomentetomará posse seforconsideradoapto físicaementalmenteparaocargopretendido,pormeiode

avaliaçãoclínicamédico-ocupacionalelaboratorialrealizadapeloServiçodeSegurança eSaúdeOcupacional daUniversidadeFederaldoParaná,sendoarotinabásica
complementadaporexamesclínicose/oulaboratoriaisespecializados,sempre que necessários.

15.7Observadasempreaordemdeclassificaçãodocandidatonoconcurso,osdispositivos legaiseo interesseda Administração, fica previstoque:
a)Após o provimento das vagasobjetodesteEdital,oscandidatos remanescentesaprovados neste certame poderão sernomeados,para posse e exercício,emunidades

dosdiversosCampida UniversidadeFederal do Paraná ou por outras Instituições Federaisde Ensino;
b)AUFPR poderáfazeroaproveitamentodecandidatosaprovadosemcertames realizados por outras Instituições Federais deEnsinocasonãotenhacandidatosaprovados

nestecertame.
16DACARGAHORÁRIADE TRABALHO
16.1Oscandidatosnomeadosnoscargos,objetodesteEdital,cumprirãoa cargahoráriasemanal deacordocomosubitem2.5,emlocal,diasehorários

estabelecidospelaUniversidadeFederal doParaná,deacordocomasnecessidades relacionadas àlotação de servidores,definidaspela suaAdministração.
16.2Obedecendoàcargahoráriadescritanosubitem2.5,ocumprimentodohoráriode trabalhodar-se-ánosperíodosdiurnoe/ounoturno,emdiasda semana, queserão definidospela

Instituição,deacordocomasnecessidadesdosserviços.
16.3Aocandidatonãocompeteaescolhaporperíododetrabalho(diurno,noturno,finaisde semana),sendo excluídodocertameaquelequenãoaceitaralotaçãoeoperíodode trabalho

indicados pelaUniversidade Federal do Paraná.
1 7 DA LOT AÇ ÃO
17.1A UniversidadeFederaldoParanádefiniráaunidade de lotaçãofuncional do candidato aprovado,de acordocom a necessidade institucional, dentro da macrorregião descrita

no Anexo 1 deste edital.
17.2ParaoscargosdeMédico (especialidades),orespectivoprovimentodavaga, objetodesteedital,prevêqueaatuaçãodocandidatoaprovado,obedecendoaoprevistonos itens 16.1 e

16.2,poderá abranger,ainda,hospitais,clínicas,escolas e unidades de saúde,que,pormeiodeacordosetermosoficiais,tenhamvinculaçãocomanatureza dasatividadesda Universidade Federal
doParaná.

17.3Apósaposse, quando dadatadefinidaparainíciodeexercício,oempossado será encaminhado àunidadede lotação.
17.4A solicitação de alteração de locação funcional do servidor cuja posse tenha ocorrido em decorrência de sua aprovação por meio do concurso Público regido pelo

presente Edital somente será examinada pela área de gestão de pessoas da UFPR, após a conclusão da primeira avaliação de estágio probatório. Durante o período de estágio
probatório, só será permitida a movimentação por permuta entre servidores, desde que haja comum acordo entre as chefias.

18DASATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
18.1Asatribuiçõesdos cargosdequetratao presenteEdital estarãodisponibilizadas apartir do início dasinscriçõesnossites doNC/UFPR(www.nc.ufpr.br)e da

PROGEPE(www.progepe.ufpr.br)e deverãoserconsideradas partesintegrantesdeste Edital.
19DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1Seráautomaticamenteeliminadodoconcursoocandidatoquenãocumprirasnormas estabelecidasou não preencher todososrequisitos previstos noEd i t a l .
19.2OcandidatoquenecessitardedeclaraçãodeparticipaçãonoConcursoPúblicodeverá dirigir-se àInspetoriadoseu local derealização daprova,somente nodiado concurso.
19.3Aclassificação,alémdasvagasofertadasnopresenteConcursoPúblico,nãoassegura aocandidatoodireitodeingressoautomáticono quadrodeservidores, masapenas a

expectativadesernomeado,seguindoa rigorosaordemclassificatória, sendoquea nomeação ficacondicionadaàobservânciadasdisposiçõeslegaispertinentese,
sobretudo,aointeresseeconveniênciadaPró-Reitoriade GestãodePessoasda Universidade Federal do Paraná.

19.4NãoseráfornecidoaocandidatoqualquerdocumentocomprobatóriodeclassificaçãonoConcurso Público.
1 9 . 5 Q u a i s q u e r a l t e r a ç õ e s n a s r e g r a s f i x a d a s n e s t e Ed i t a l s o m e n t e p o d e r ã o serrealizadas porintermédiode outroEdital.
19.6OcandidatodeverámanteratualizadooseuendereçoperanteaPró-ReitoriadeGestão dePessoasdaUniversidadeFederal doParaná,situadanaRuaDr. Faivre,nº590, Centro,

Curitiba,PR, enquanto o Concursoestiverdentrodo prazo devalidade.
19.7É de inteira responsabilidade do candidato a interpretação deste Edital,bemcomo o acompanhamentoda publicação de todososatos,instruçõese comunicadosao longo

doperíodo em que se realiza este Concurso Público, não podendo ser alegado desconhecimentooudiscordância.
19.8Oconcursoseráválidoporumanoacontarda datadehomologaçãodosresultados publicadano Diário Oficial da União,podendoserprorrogadopormaisumano,nos

t e r m o s d o i n c i s o I I I d o a r t i g o 3 7 d a C o n s t i t u i ç ã o Fe d e r a l , a r t i g o 1 2 d a L e i n º 8.112,de11/12/90,eartigo 12daPortarianº450,de 06/11/02.
19.9A qualquer tempo, poderá seranulada a inscrição do candidato, se for verificada falsidade e/ou irregularidade nasdeclaraçõese/ou documentosapresentados.
19.10Emcasodeesquecimentoouperdadeobjetosoudocumentospessoaisnoslocaisde realizaçãodaprova,ocandidatopoderá entrar emcontatocomoNC/UFPRaté três meses após a

data de realização daprova do presenteConcursoPúblico.Depois desse prazo,os documentos serão encaminhados à Agência de Correiose os objetospara instituiçõesdecaridade.
19.11AsdespesasrelativasàparticipaçãonoConcursoPúblicoserãoderesponsabilidadedo candidato.
19.12OscasosomissosnesteEditalserãoanalisados,deacordocoma suanatureza,pela PROGEPE,peloNC/UFPR e,casonecessário,encaminhadosaoConselhode Planejamentoe

Administração(COPLAD) paraapreciação edeliberação.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302022041300107

107

Nº 71, quarta-feira, 13 de abril de 2022ISSN 1677-7069Seção 3

19.13Este Edital entraemvigornadatade suapublicação em DiárioOficial daUnião.

ANEXO 1

. CARGOS - NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO D (CARGOS DE NÍVEL MÉDIO)

. Remuneração Inicial: R$ 2.446,96

. ITEM CARGO M AC R O R R EG I ÃO VAGAS AC V AG A S
N EG R O S

VAGAS PCD T OT A L R EQ U I S I T O S CARGA HORÁRIA SEMANAL

. 1.1 Técnico em
Fa r m á c i a

Curitiba 1 1 Ensino Médio Profissionalizante
ou Médio completo mais curso
Técnico na área

40h

. 1.2 Técnico em
Radiologia

Curitiba 1 1 Ensino Médio Profissionalizante
ou Ensino Médio Completo mais
Curso Técnico na área

24h

. 1.3 Técnico em
Agropecuária

Palotina 1 1 Ensino Médio Profissionalizante
ou Ensino Médio Completo mais
Curso Técnico na área

40h

. CARGOS - NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO E (CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR)

. Remuneração Inicial: R$ 4.180,66

. ITEM CARGO M AC R O R R EG I ÃO VAGAS AC V AG A S
N EG R O S

VAGAS PCD T OT A L R EQ U I S I T O S CARGA HORÁRIA SEMANAL

. 2.1 Biólogo Curitiba 1 1 Curso Superior em Ciências
Biológicas

40h

. 2.2 Estatístico Curitiba 1 1 Curso Superior em Ciências
Estatísticas ou Atuariais

40h

. 2.3 Odontólogo Curitiba 2 1 Curso Superior em Odontologia 40h

. 2.4 Engenheiro
Agrônomo

Paranavaí 1 1 Curso Superior em Engenharia
Agronômica

40h

.

. CARGOS - NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO E (CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR)

. Remuneração Inicial: R$ 4.180,66

. ITEM CARGO ES P EC I A L I DA D E M AC R O R R EG I ÃO VAGAS AC V AG A S
N EG R O S

V AG A S
PCD

T OT A L R EQ U I S I T O S CARGA HORÁRIA SEMANAL

. 3.1 Médico/área Oftalmologia (ênfase
Oculoplastia)

Curitiba 1 1 Curso Superior em
Medicina

20h

. Ecocardiografia Fetal Curitiba 1 1

. Nerurorradiologia
Intervencionista

Curitiba 1 1

. Radiologia (ênfase em
Ressonância Magnética)

Curitiba 1 1

. Medicina Intensivista
adulto

Curitiba 1 1

. Medicina Intensivista
Pediátrico

Curitiba 1 1

. Neurofisiologia (ênfase
Epilepsia)

Curitiba 1 1

. Psiquiatria Curitiba 2 1 3

. Clínica Geral Pontal do Paraná 1 1

. Toledo 1

. Matinhos 1 1 2

. Palotina 2 1 3

. Curitiba 2 2

. Medicina da Família Curitiba 1 1

ANEXO 2

TABELAORIENTADORADE ORDEMCONVOCATÓRIA*

. O R D E M D EO F E R T A DAV AG A C A N D I DAT O

. 1 Ampla concorrência

. 2 Ampla concorrência

. 3 CotistaNegro

. 4 Ampla concorrência

. 5 CotistaPessoacomDeficiência

. 6 Ampla concorrência

. 7 Ampla concorrência

. 8 CotistaNegro

. 9 Ampla concorrência

. 10 Ampla concorrência

. 11 Ampla concorrência

. 12 Ampla concorrência

. 13 CotistaNegro

. 14 Ampla concorrência

. 15 Ampla concorrência

. 16 Ampla concorrência

. 17 Ampla concorrência

. 18 CotistaNegro

. 19 Ampla concorrência

. 20 Ampla concorrência

. 21 Ampla concorrência

. 22 Ampla concorrência

. 23 CotistaNegro

. 24 Ampla concorrência

. 25 CotistaPessoacomDeficiência

*Oprimeirocandidatoadmitidoseráda listadeAmplaConcorrência,osegundo também, oterceiroadmitidoserádalistadeCotistasNegros,o quartodalista serádeAmpla Concorrência,o

quintodalistaserádePessoascomDeficiência,eassim sucessivamente,conformemostraatabela acima.

DOUGLAS ORTIZ HAMERMÜLLER

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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